
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

181Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 18 de Março de 2020 • Edição IVXXXIII
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·============================== 
e> ;:::=- ~ 

DECRETO N•. 15/2020, 

ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre as medidas para enfrenJamento da 
emergtnc/a de saúde pública de importtincia 
internacional decorrente do novo cort>na vfr&IS' 
(covid_-j9).no tlmbito do Município de Unlllo/PI. 
e dá outras providências. 

O PRFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO/PI, Estado do Piaui, no uso legal de suu 
atribuições que lhe confere o inciso IV, do n.n. 90~ combinado com a l(nea. "a", do inciso II, do art. 
19, ambos da Lei Orgânica do Município de União/PI, com supendineo no art. 37, da Constituição 
Federal, · 

CONSIDERANDO a classificação pela Organiução Mundial de Saúde, no dia de 11 de março
de 2020, como pandemia do Novo Coronavlrus; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção. 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pÍlblica, a fim de evitar a disseminação
novo coronavlrus. conforme recomendações expedidas pelo Ministério da Saúde cm 13 de março
de 2020; 

CONSIDERANDO, recomendação do Governo do Estado do Piaul, nos tennos do art. J I do-
Decreto 18.884, de 16 de março de 2020; · 

CONSIDERANDO o pedido da Organiz.ação Mundial de Saúde para que os países redobrem o
comprometimento contra a pandemia do Novo Coronav{rus; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o urgente emprego de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a dissemfoação da 
doença na Cidade de União-PI; . 

DECRETA 

Ar!. 1• - As medidas para enfrcntamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Novo Coronavlrus, COVJD-19, no âmbito do Município de União/PI, 
ficam definidas nos termos deste Decreto. 

Art. 2• - Ficam suspensos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, po-dendo ser prorrogáveis, no âmbito do 
Município de União/PL 

1- Eventos, de qualquer natureza, que exij am licença do Poder Público, com publico superior a 
1 S (qui=).~; . . 

IJ- Atividade,; coletivas; 

Ili - Atividades educacionais cm todas as escolas da REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO; 

§ 1• - A suspensão das aulas na Rede Municipal de ensino, de que trata o inciso Ili, deverà ser 
compreendida como n:ccsso/férias escolares do mês de julho e terá inicio a partir do dia..lll..Jk 
ffll[ÇP de 2QlQ, nos tennos deste Decreto. 

§ 2" - O recesso/férias escolares lerá duração de 15 dias corridos, podendo ser prom,gado, conforme 
recomendação dos órgãos de controle, independente do quantitativo de dias de recesso constante no 
calendário escolar da unidade de ensino. 

§ 3º - A rede privada de ensino do Municipio de União/PI poderá adotar a antecipaçllo do 
~férias prevista neste Decreto, ou determinar a suspen.slo das aulas pelo período determinado, 
a critério da unidade. 

§ 4° - Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar serio estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, após o retomo das aulas. 

An. 3º - Os titulares dos órgãos e entidades adotarão todas as medidas de prevençllo necessárias 
pata controlar a contaminação dos servidores e usuàrios pelo Coronavirus (COVID-19), devendo 
comunicar ás autoridades competentes os casos de suspeita de contaminação; 

§ 1° Na existência da suspeita de que trata este artigo. • Secretaria Municipal de SaÍlde poderá, 
determinar a realização de medidas sanitárias profiláticas para descontaminação do ambiente. 

An.6° • Suspensão imediata de férias e licenças dos profissionais da Secretária Municipal de Saúde. 
pelo prazo de 30 dias. 

Art. 7" • Fica determinado pelo pra7.o de l 5{quinzc) dias, prorrogáveis. que o expediente dos órglos e 
repartições administrativas públicas muníclpals se dará intemamcntc. 

Parigrafo llnlro. Flài determinado que o Secret6rlo de nda puà rari o aca.k>namento dM 
senidores conforme as neeeuidades de sua respectiva Secretaria. 

Art.&º - O atendimento da rede lotérica, da.s Ag~ncias Bancàrias e seus correspondentes, deverá ser 
realizado com bloco de l S (quinzc) pessoas, com distância mlnima de 1 metro entre elas, para evitar 
aglomeração e atendcr as recomendações de prevenção. 

Art.9"- Revogadas as disposições em contràrio. 

E.ste Decreto entrara em vigor a partir da presente data. 

PUBLIQUF-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-S .. 

SirgloGo 

• 
Estado do Plaui 
Prefeitura Muni•I di Uniio 
Gabinete do Prefeito 

LEI N" 750 / 2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 

DISPÕE SQllRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS 

AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE E AGENTES Dll 

COMBATE A ENOOMIAS (rnpeàivamente ACS e ACE) 

DO MUNICIPIO DE UNIÃO - PIAUÍ E DA OUTRAS 

l'ROVIDÊ/1/CUS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, Estado do Pillllí, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais: 

Faz saber que a Càmara Municipal de União/PI aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

Art. J• Fica reajustado os vencimentos dos Agentes de Combate a Endemias e Agentes 

Comunitários de Saúde do Município de União/PI em consonância com o piso nacional da categoria 

estabelecido pela Lei Federal nº 13.708/2018, com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2020, 

conforme o definklo no Anexo Único, desta Lef Complementar. 

§ 1 • O r:eajuste a que se refere esta Lei Complementar estâ em coo sonância com a Lei 

Municipal n• 57612011, de 01/12/2011 (Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Pablicos 

Municipais de União/PI). 

An. 2" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 1 • de janeiro de 2020. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Uniio, EstJido do Pilul, 05 de 111rço de 2020. 

Numerada, registrada, sancionada e publicada a presente Lei nesta Secretaria de Gabinete da Prefeitura 
Municipal de União, a cinco de março do ano de dois mil e vinte. 
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I IOO!UIIA MUNICll'ALDE IJNIÀO 

TABEIA DE VENCIMENTO DO ACE e ACS - 2020(PISONAOONAlR$1400,00) 

NÍY!ido laoVIHK 1 
1 
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1 p li IV V 11 YII VIII . 
AChACS PS 1.400,00 P.$l44l.OO P.$1.485;6 R$15l9jl RSl.515,11 P.$L622,S RSL6ll,61 RS1.m,82 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


